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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

nereRÊrcrl: ler oneÂrrcl MUNrcIpaL E Do REGTMENTo IÍ{TERNo DÂ

cÂuau MUNIcIpAL; LEGISIAçÃo RELÂcroNADA A rlrcrATrvÂ
PROPOSTA

PROIETO 161 11o; 1Q/2026

Protocolo not 14112026 - Data:2210U2026

Ementa do Proieto: Altera dispositivos da Lei no 7522 de 03 de dezembro de 2025,

que Institui o título honoíllco "Padre Tiago - Mérito da fuliddiedade e SeMiço

bcidl'i cria o Dia Municipal do Pro-Moradia Padre nago e dd outras providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de constituição, Legislação e lustiça da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, noladamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constltucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1- O{/ORU" EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aqueias

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Proleto de Lei sê adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

I Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

i I - legislar sobre assuntos de interesse locdl; "

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, êstâmos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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o Projeto Lei no l0 de 22/0112026 que Altera dispositivos da Lei no 7522 de 03

de dezembro de 2025, que Institui o título honorífrco "Padre nago - Mérito da

Solidariedade e Serviço Social'i cria o Dia Municipal do Pfti-Moradia Padre nago e da

outds providênciat carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do lt4unicípio.
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Da Leois lacã o co nstitu cio n a I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo tudeÍal e não conflita com a

Comp€tência Privativa da União Federal, nos têrmos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em kamitação, haja vistâ que elaborado no exercÍcio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que repeÍcute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito i4unicipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Dlreito Municipal Brasileiro, 13a êdição, Malheiros, página 587:

"vale rêssàltâr que essa competência do Município para legislar 'sobre assúntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar ô legislação federal e estadual no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significnüvamente a atuâção

leqishüva da Câmara de VeÉadores.

(...)

Lêis dê iniciativa da Câmârô, ou mais propriamente, de seus vereadoÍ6 são todas as que a lei

orgânica municlpal não rcserva, expressa e privativamente, à iniciatúa do prefeito, As leis

orgânkas municipais devem rêproduzk, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

cF, as qúe se inserem no âmbito dà competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como CheÍe do Executivo local, os projetos de lei que disponham Sobre a criação,
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esuuturôção e atribuições das secretadas, órgãos e entes da AdministraÉo Pública Municip.l;

matéria de organização administrativa e planeiamento de execuÉo de obras e serviços

públicos; criado de cargos, funÉes ou empregos públicos na Administação direta, autarquia e

tundacional do Municipb; o regime juriCico único e previdenciário dos sê idorcs municipôis,

fixação e aumento de suã remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentáriàs, o

or9mento anual e os critérios Suplement res e especaais, Os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmâra, na forma rêgimental."

Da Leoislacão viaente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno

De forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

rc(V - conceder título de cidadão honorário e honra ao mérito a pessoa que,

reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município, mediante Projeto de

Lei, com aprovação de maioÍia simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O projeto de resolução destina-se a regular, com eficácia de lei

ordinária, a matéria de exclusiva competência da Câmara Municipal, de caráter

político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a Casa se

pronunciar sobre assuntos constantes do Regimento Interno e da LOM, que

não se sujeitam à san@o do Prefeito Flunicipal, tais como:

VII - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

O projeto cuida de regular questão de predominante inteíesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.
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Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou pÍincípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de lustiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi iuloado constitucional o artigo 20 da Lel Municipal no 11.409. de 08 de setembro

!/

da ,n1 6 .l^ Mr,ni.íni .lô C^r^.rhi têi fivr.l^ 
^< ^

ôln,^.;r Côm,á, .lô

Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

Como refei por ocasião da decisão em que indefuri a nedida lininar (piígs. 83/84)

não se vê invasão de conpetência normativa do Poder Executivq porquanto, instituida

semdna de conscientizdção, prevenção e combate à veminose ndquela

nunicipalidade, o artigp 20, on impugnado, não vai além de frxar 6 obietiv6

da amrynha, sem frxar oovas incambaencias a *ruidorc, que, à evidênci4 e

se necessáiat não irão além dds de cunho ordioário, situaúo a não exigir

peculiaidades cardcteisticas de aumeoto de despesas ordenadas Pelo Legidattvo.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, Iegislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionâis e não apresenta qualquer resqukio de inconstitucionalidade, §glllg

ãoenas um proieto mêlhorando a redacão da lêi iá sancionada e em

vioência.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em anállse ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicldade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no de

l0 de 2210U2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas âs

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI-,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem caÍáter técnico ooinativo, não yinculando os vereadoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

prêsente paÍecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as combsões permanentes, nem Eio oouco reflete o

p€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário.

I
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WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Presidente

1'íUNIQUE HELENA HELENA) - Relatora

RANGEL |'4ARTINO DE (DELEGADO RANGEL) - Membro

CHRISTIAN - Suplentel

' Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

\o "t
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PROIETO LEI Not t012026

Protocolo no: 14112026 - DatÀ:2210112026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da ProPosta

apresentada: Ementa do Poeto: Altera dispositivos da Lei no 7522 de 03 de

dezembro de 2025, que Institui o título honorífrco "Padre nago - Mérito da

Solidariedade e ,eruiço Social'i cria o Dia Municipdl do Pró-Moradia Padre fiago e da

outras providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídlca Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opllõo

D

I

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por êssas Íazões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

eaçu ca i,acnoaiueoeiie. s/d cu^lro - cM Po§.r,.152 .Tél (32) 3S396-3050 CEP36330415 Munaé'rnc
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Legalidade do proleto é feita exclusiyamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Como já destacadô no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

NC n S h

enouanto o oaÍecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissôes, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muriaé.

. l4uriaé/|4c, ddtâ da votação do parecer da @missão da I'lunicipal

Francisco Carvalho lurÍdico

OAB/l'4 3

2 "O parecer emitido por procurador ou advogtâdo de óryão da administraÉo não é dto

adfiinistôtivo. lyada mais e do q@ a opÍ4íão emítida pelo operador do direito, opinião técoicoiuidica,

que orientará o admioistrador nd tonada da deisâo, na yática do àto administmtivo, que se cohstifui

nâ êxecu?fu ex oftcio da lei. Nd oprtunihde do julgan ento, porqaito envolvifu na esfÉcie mples

@rece, ou seja, ato opinativo que poMa se4 ou nãq considerado pelo administrêdor." (Mandado de

Segurança no 24.584-l - Distrito F€deral - Relator: Min. I'lârco Aurélio de l4ello - STF.) Sêm griÍo no

original
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PARECER DÂ COMISSÂO DE REDAçAO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72, III, assim se manifesta:

r - oa rÉctrcl LEGTSLATTvÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais ê de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislativa

uúlizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instÍumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs' I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçAO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 89. A redação frnal do Projetq pdra ser discutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Reg imen to.

IV - PARECER FINAL

P6ç3 Cêl Peh@ de MêdeÍo. ,ú. CênLt clqPÔsrÀ152-Íêr (32) 3639ê305e CEp 36 330-015 - Muiaé _ MC
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Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como delibeÍado pelo plenário da Câmara lYunicipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esia

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua publicacão.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Viwiaé, ddta da votação

em plenário.

RO - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS MACUCO) - Relator

IO ADILSON DUARTE - Membro

WILSON C, DOS RE (REVERENDO WILSON REIS) - Suplentea

Com. de Redação e Assuntos DiveÍsos - composição aÉ. 83 RI.

! Será adnitida enenda à tdaçáo tuaL @ú a frnati.dade exclustva de odenar a matéria, .oÍigir a

linguagen, os engànos, as @nbadifu ou @ra aclarar o seu tdto.
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